
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONTRATO Nº 3006001-2017 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

TÉCNICO HOSPITALAR, QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

CRISTALFARMA COMÉRCIO 

REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, COMO ABAIXO 

DESCRITO: 

 

 

 

Por este instrumento particular o  MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL, 

entidade de Direito Público, com CNPJ nº 05.149.091/0001-45, com sede à Avenida Djalma Dutra, 

nº2506, Centro, nesta cidade de Capanema, Estado do Pará, ora denominado de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, 

portador da cédula de identidade n° 3151121 SSP-PA e CPF nº 058.810.802-20, residente neste 

município, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representada por sua secretária municipal, 

senhora WALDIMARY DO SOCORRO TEIXEIRA LEITE FREITAS, brasileira,  casada,  advogada,  

portadora  de RG  nº  5 9 8 2 9 0 7 /PC-PA  e  CPF nº 222.246.532.04 residente e domiciliada 

nesta cidade de Capanema, Estado do Pará, denominada  de  INTERVENIENTE e  de  outro lado 

CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: nº 05.003.408/0001-30, com sede à Rodovia 

BR 316 KM 06, nº 08, Centro, CEP 67.000-000, Ananindeua/PA, doravante denominada 

CONTRATADA, por seu sócio WALDIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA BRITO JUNIOR, brasileiro, 

casado, empresário, com RG 3010790 SSP/PA e CPF 228.410.162-34, residente e domiciliado à 

Rodovia dos Trabalhadores, Nº 2000, Cond. Agua Cristal, Rua Curumbata, nº 08, CEP 66.635-894, 

Belém/PA resolveram contratar, de acordo com o PP nº 34/2017 e a L.C. nº 8.666/93, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Aquisição de Material Técnico Hospitalar para atender as 

necessidades   da Secretaria Municipal de Saúde, relacionados abaixo, conforme resultado do 

Pregão Presencial nº 34/2017, e preços registrados na Ata de Registro de preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos a serem adquiridos são descritos em quantidade e preço 

seguir relacionados: 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITENS DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MINIMA  

QUANT. 

MAXIMA 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 02 

EMPRESA VENCEDORA: CRISTALFARMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA CNPJ: 05.003.408/0001-30 

10 

EXTENSÃO DE 

SILICONE P/ 

ASPIRADOR DE 

OXIGENIO Nº 204 

METRO 160 208 11,09 2306,72 

11 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 

CONTÍNUA; COMPOSTO 

POR NEBULIZADOR 

15ML E CABEÇOTE, 

MÁSCARA FACIAL TAM 

ADULTO C/ ELÁSTICO; 

C/ EXTENSÃO EM PVC 

TRANSPARENTE C/ 

CONECTOR P/ 

OXIGÊNIO. 

UNID 94 122 16,71 2038,62 

12 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 

CONTÍNUA; COMPOSTO 

POR NEBULIZADOR 

15ML E CABEÇOTE, 

MÁSCARA FACIAL TAM 

PEDIÁTRICO C/ 

ELÁSTICO; C/ 

EXTENSÃO EM PVC 

TRANSPARENTE C/ 

CONECTOR P/ 

OXIGÊNIO 

UNID 78 101 16,71 1687,71 

13 

MÁSCARA FACIAL, P/ 

INALAÇÃO DE 

OXIGÊNIO 

TERMOPLASTICA, 

REUTILIZÁVEL, 

ALMOFADA EM 

SILICONE, ISENTO DE 

LATEX, NÃO ESTÉRIL, 

ANATÔMICO, SEM 

REBARBAS DEVE 

COBRIR O NARIZ E 

BOCA, 

ACOMPANHASISTEMA 

DE FIXADOR A CABEÇA, 

TAM ADULTO 

UNID 48 62 118,86 7369,32 

14 

MÁSCARA FACIAL, P/ 

INALAÇÃO DE 

OXIGÊNIO 

TERMOPLASTICA, 

REUTILIZÁVEL, 

ALMOFADA EM 

SILICONE, ISENTO DE 

UNID 48 62 118,86 7369,32 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

LATEX, NÃO ESTÉRIL, 

ANATÔMICO, SEM 

REBARBAS DEVE 

COBRIR O NARIZ E 

BOCA, ACOMPANHA 

SISTEMA DE FIXADOR A 

CABEÇA, TAM 

INFANTIL 

15 

TRAQUÉIA EM 

SILICONE 15X1600MM 

INFANTIL 

AUTOCLAVÁVEIS E 

INDICADAS PARA 

AUXILIAR NO 

TRANSPORTE DE 

FLUXO DE GASES E 

VAPORES MEDICINAIS. 

UNID 6 25 184,33 4608,25 

16 

TRAQUEIA EM 

SILICONE 15X400MM 

INFANTIL 

AUTOCLAVÁVEIS E 

INDICADAS PARA 

AUXILIAR NO 

TRANSPORTE DE 

FLUXO DE GASES E 

VAPORES MEDICINAIS. 

UNID 6 25 178,87 4471,75 

17 

TRAQUEIA EM 

SILICONE 15X400MM 

INFANTIL 

AUTOCLAVÁVEIS E 

INDICADASPARA 

AUXILIAR NO 

TRANSPORTE DE 

FLUXO DE GASES E 

VAPORES MEDICINAIS. 

UNID 12 25 174,92 4373 

18 

TRAQUEIA EM 

SILICONE 15X600MM 

INFANTIL 

AUTOCLAVÁVEIS E 

INDICADAS PARA 

AUXILIAR NO 

TRANSPORTE DE 

FLUXO DE GASES 

EVAPORES 

MEDICINAIS. 

UNID 12 16 180,85 2893,6 

19 

TRAQUÉIA EM 

SILICONE 22X120MM 

ADULTO 

AUTOCLAVÁVEIS E 

INDICADAS PARA 

AUXILIAR NO 

TRANSPORTE DE 

FLUXO DE GASES E 

VAPORES MEDICINAIS 

UNID 15 20 239,87 4797,4 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

21 

TRAQUEIA  EM 

SILICONE 22X400MM 

ADULTO 

AUTOCLAVÁVEIS E 

INDICADAS PARA 

AUXILIAR NO 

TRANSPORTE DE 

FLUXO DE GASES E 

VAPORES MEDICINAIS 

UNID 15 20 223,60 4472 

22 

TRAQUÉIA EM 

SILICONE 22X600MM 

ADULTO 

AUTOCAVÁVEIS E  

NDICADAS PARA 

AUXILIAR NO 

TRANSPORTE DE 

FLUXO DE GASES 

EVAPORES 

MEDICINAIS. 

UNID 15 20 229,36 4587,2 

23 

TRAQUEIA EM 

SILICONE 22X800MM 

ADULTO 

AUTOCLAVÁVEIS E 

INDICADAS PARA 

AUXILIAR NO 

TRANSPORTE DE 

FLUXO DE GASES E 

VAPORES MEDICINAIS 

UNID 15 20 234,42 4688,4 

      TOTAL LOTE 02 55663,29 
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LOTE 06 

EMPRESA VENCEDORA: CRISTALFARMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA CNPJ: 05.003.408/0001-30 

39 

LUVA CIRÚRGICA, EM 

LATEX NATURAL; C/ 

TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS; 

LUBRIFICADA; C/ ALTA 

SENSIBILIDADE TÁTIL 

BOA ELASTICIDADE, 

RESISTÊNCIA E ANTI- 

DERRAPANTE C/ 

ACABAMENTO NO 

PUNHO DE FORMATO 

ANATÔMICO; PERFEITA 

ADAPTAÇÃO 

NUMERAÇÃO 6,5; 

ESTÉRIL; EMBALADA 

UNID 23500 60000 1,03 61800,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

AOS PARES E 

ENVELOPADA 

40 

LUVA CIRÚRGICA, EM 

LATEX NATURAL; C/ 

TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS; 

LUBRIFICADA; C/ ALTA 

SENSIBILIDADE TÁTIL 

BOA ELASTICIDADE, 

RESISTÊNCIA E ANTI- 

DERRAPANTE C/ 

ACABAMENTO NO 

PUNHO DE FORMATO 

ANATÔMICO; PERFEITA 

ADAPTAÇÃO 

NUMERAÇÃO 7,0; 

ESTÉRIL; EMBALADA 

AOS PARES E 

ENVELOPADA 

UNID 23500 50000 1,03 51500,00 

41 

LUVA CIRÚRGICA, EM 

LATEX NATURAL; C/ 

TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS; 

LUBRIFICADA; C/ ALTA 

SENSIBILIDADE TÁTIL 

BOA ELASTICIDADE, 

RESISTÊNCIA E ANTI- 

DERRAPANTE C/ 

ACABAMENTO NO 

PUNHO DE FORMATO 

ANATÔMICO; PERFEITA 

ADAPTAÇÃO 

NUMERAÇÃO 7,5; 

ESTÉRIL; EMBALADA 

AOS PARES E 

ENVELOPADA 

UNID 23500 50000 1,03 51500,00 

42 

LUVA CIRÚRGICA, EM 

LATEX NATURAL; C/ 

TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS; 

LUBRIFICADA; C/ ALTA 

SENSIBILIDADE TÁTIL 

BOA ELASTICIDADE, 

RESISTÊNCIA E ANTI- 

DERRAPANTE C/ 

ACABAMENTO NO 

PUNHO DE FORMATO 

ANATÔMICO; PERFEITA 

ADAPTAÇÃO 

NUMERAÇÃO 8,0; 

ESTÉRIL; EMBALADA 

AOS PARES E 

ENVELOPADA,0 

UNID 23500 50000 1,03 51500,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

43 

LUVA CIRÚRGICA, EM 

LATEX NATURAL; C/ 

TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS; 

LUBRIFICADA; C/ ALTA 

SENSIBILIDADE TÁTIL 

BOA ELASTICIDADE, 

RESISTÊNCIA E ANTI- 

DERRAPANTE C/ 

ACABAMENTO NO 

PUNHO DE FORMATO 

ANATÔMICO; PERFEITA 

ADAPTAÇÃO 

NUMERAÇÃO 8,5; 

ESTÉRIL; EMBALADA 

AOS PARES E 

ENVELOPADA 

UNID 23500 50000 1,03 51500,00 

44 

LUVA P/ 

PROCEDIMENTO EM 

LÁTEX C/ BOA 

SENSIBILIDADE TATIL; 

C/ TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS E 

FORMATO ANATÔMICO; 

NÃO TALCADA; NO TAM 

EXTRA PEQUENO COM 

PUNHO ACABADO DE 

TIPO LONGO C/ BAINHA 

DO MESMO MATERIAL 

DA LUVA; EMBALAGEM 

C/ 100 UNID. 

CX 1500 5000 15,07 75350,00 

45 

LUVA P/ 

PROCEDIMENTO EM 

LÁTEX C/ BOA 

SENSIBILIDADE TATIL; 

C/ TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS E 

FORMATO ANATÔMICO; 

NÃO TALCADA; NO TAM 

GRANDE COM PUNHO 

ACABADO DE TIPO 

LONGO C/ BAINHA DO 

MESMO MATERIAL DA 

LUVA; EMBALAGEM C/ 

100 UNID. 

CX 4040 10000 15,07 150700,00 

46 

LUVA P/ 

PROCEDIMENTO EM 

LÁTEX C/ BOA 

SENSIBILIDADE TATIL; 

C/ TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS E 

FORMATO ANATÔMICO; 

NÃO TALCADA; NO TAM 

MÉDIO COM PUNHO 

ACABADO DE TIPO 

CX 3970 10000 15,07 150700,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

LONGO C/ BAINHA DO 

MESMO MATERIAL DA 

LUVA; EMBALAGEM C/ 

100 UNID. 

47 

LUVA P/ 

PROCEDIMENTO EM 

LÁTEX C/ BOA 

SENSIBILIDADE TATIL; 

C/ TEXTURA UNIFORME 

SEM FALHAS E 

FORMATO ANATÔMICO; 

NÃO TALCADA; NO TAM 

PEQUENO COM PUNHO 

ACABADO DE TIPO 

LONGO C/ BAINHA DO 

MESMO MATERIAL DA 

LUVA; EMBALAGEM C/ 

100 UNID. 

CX 3970 10000 15,07 150700,00 

      TOTAL LOTE 06 
79525

0,00 
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48 

AGULHA HIPODERMICA 13 X 

4,5 DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA, 

CÂNULA EM AÇO INOX, 

CILÍNDRICA, RETA, OCA, 

SILICONIZADA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, 

RÍGIDA E CENTRALIZADA, 

CANHÃO EM 

POLIPROPILENO E QUE 

PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO EM 

POLIPROPILENO, SEM 

RACHADURAS E BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA 

CX 646 2000 15,62 31240,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

AGULHA HIPODERMICA 20 X 

5,5 DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA, 

CÂNULA EM AÇO INOX, 

CILÍNDRICA, RETA, OCA, 

SILICONIZADA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, 

RÍGIDA E CENTRALIZADA, 

CANHÃO EM 

POLIPROPILENO E QUE 

PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO EM 

POLIPROPILENO, SEM 

RACHADURAS E BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA. 

CX 646 2000 18,74 37480,00 

50 

AGULHA HIPODERMICA 25 X 

8 DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA, 

CÂNULA EM AÇO INOX, 

CILÍNDRICA, RETA, OCA, 

SILICONIZADA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, 

RÍGIDA E CENTRALIZADA, 

CANHÃO EM 

POLIPROPILENO E QUE 

PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO EM 

POLIPROPILENO, SEM 

RACHADURAS E BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EM  PAPEL  GRAU  

CIRÚRGICO  E  FILME  

TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA  

CX 646 2000 14,68 29360,00 

51 

AGULHA HIPODERMICA 25X 

7 DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA, 

CÂNULA EM AÇO INOX, 

CILÍNDRICA, RETA, OCA, 

SILICONIZADA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, 

RÍGIDA E CENTRALIZADA, 

CANHÃO EM 

POLIPROPILENO E QUE 

PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO EM 

POLIPROPILENO, SEM 

RACHADURAS E BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CX 3978 5171 15,62 80771,02 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA 

52 

AGULHA HIPODERMICA 30 X 

7 DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA, 

CÂNULA EM AÇO INOX, 

CILÍNDRICA, RETA, OCA, 

SILICONIZADA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, 

RÍGIDA E CENTRALIZADA, 

CANHÃO EM 

POLIPROPILENO E QUE 

PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO EM 

POLIPROPILENO, SEM 

RACHADURAS E BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA 

CX 3978 5171 15,62 80771,02 

53 

AGULHA HIPODERMICA 30 X 

8 DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA, 

CÂNULA EM AÇO INOX, 

CILÍNDRICA, RETA, OCA, 

SILICONIZADA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, 

RÍGIDA E CENTRALIZADA, 

CANHÃO EM 

POLIPROPILENO E QUE 

PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO EM 

POLIPROPILENO, SEM 

RACHADURAS E BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA 

CX 984 7782 14,68 114239,76 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

54 

AGULHA HIPODERMICA 40 X 

12 DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA, 

CÂNULA EM AÇO INOX, 

CILÍNDRICA, RETA, OCA, 

SILICONIZADA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, 

RÍGIDA E CENTRALIZADA, 

CANHÃO EM 

POLIPROPILENO E QUE 

PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO EM 

POLIPROPILENO, SEM 

RACHADURAS E BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA. 

CX 693 2312 20,29 46910,48 

55 

AGULHA HIPODERMICA 40 X 

16 DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA, 

CÂNULA EM AÇO INOX, 

CILÍNDRICA, RETA, OCA, 

SILICONIZADA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, 

RÍGIDA E CENTRALIZADA, 

CANHÃO EM 

POLIPROPILENO E QUE 

PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO EM 

POLIPROPILENO, SEM 

RACHADURAS E BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA. 

CX 693 900 28,08 25272,00 

56 

AGULHA PARA COLETA DE 

SANGUE A VÁCUO COM 

DISPOSITIVO EXCLUSIVO DE 

SEGURANÇA NA COR ROSA, 

QUE APÓS A COLETA DE 

SANGUE, SERÁ ACIONADO E 

RECOBRIRÁ 

COMPLETAMENTE A 

AGULHA GARANTINDO 

TOTAL BIOSSEGURANÇA. 

EMBALAGEM UNITÁRIA EM 

PLÁSTICO COM 

LACRE/ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 

CALIBRE DA AGULHA, Nº DO 

LOTE E DATA DA VALIDADE. 

AGULHA MEDINDO 

CX 250 1000 49,27 49270,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

32X0,8MM (21G 1 1/4). USO EM 

ANÁLISES CLÍNICAS, COM 

BISEL TRIFACETADO A 

LASER, SILICONIZADA, 

ESTÉRIL, DESDE QUE NÃO 

ROMPIDO O LACRE 

INDIVIDUAL. 

APRESENTAÇÃO:CAIXAS EM 

PAPELÃO  COM 48 UNIDADES 

57 

COLETOR PLÁSTICO PARA 

PERFUROCORTANTES: 

RECIPIENTE PARA COLETA 

DE RESÍDUO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE E MATERIAL 

PERFUROCORTANTE, 

RÍGIDO, IMPERMEÁVEL, 

RESISTENTE A 

PERFURAÇÕES. É 

CONSTITUÍDO POR: 

COLETOR PROPRIAMENTE 

DITO TAMPA, BOCAL COM 

SOBRETAMPA, ALÇAS PARA 

TRANSPORTE E DISPOSITIVO 

PARA FIXAÇÃO DO MESMO. 

CONSTITUÍDO DE 

POLIPROPILENO GRAU 

MÉDICO NA COR AMARELA 

TRANSLÚCIDA, PROJETADO 

DE FORMA A PERMITIR A 

AUTOCLAVAGEM E 

INCINERAÇÕES EM 

CONFORMIDADE COM OS 

ÓRGÃOS ESTADUAIS DE 

SAÚDE PÚBLICA E 

CONTROLE AMBIENTAL. 

DOTADO DE TAMPA E 

BOCAL QUE EVITA O 

CONTATO E O RETORNO DO 

MATERIAL DESCARTADO 

(TIPO PÉTALA) COM 

SOBRETAMPA DE 

FECHAMENTO SEGURO 

LIVRE DE VAZAMENTOS. 

APRESENTA O SÍMBOLO 

INTERNACIONALMENTE 

NORMATIZADO PARA 

MATERIAL INFECTANTE E 

LINHA DEMARCATÓRIA DE 

ENCHIMENTO ASSIM COMO 

DEMAIS IDENTIFICAÇÕES E 

ADVERTÊNCIAS (NÚMERO 

DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE) NA 

UNID 7680 9984 63,91 638077,44 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

COR PRETA IMPRESSA DE 

TINTA ATÓXICA E 

APIROGÊNICA (A BASE DE 

ACETATO). TODO O 

MATERIAL QUE CONSTITUI 

O COLETOR É ATÓXICO E 

APIROGÊNICO.CAPACIDADE 

13L. 

58 

CONECTOR SEM AGULHA 

PARA ACESSO DAS LINHAS 

INTRAVENOSAS SEM USO DE 

AGULHAS DURANTE A 

TERAPIA INFUSIONAL, PARA 

ASPIRAÇÃO DE 

HEMOCOMPONENTES, 

INFUSÕES CONTÍNUAS E 

INTERMITENTES. ENCAIXA-

SE EM TODOS OS 

TAMANHOS DE CATETERES 

E PODE SER ACESSADO POR 

SERINGAS TIPO LUER-LOK E 

LUER SLIP, EQUIPOS LUER-

LOK, ADAPTADORES 

DIRETOS PARA CONJUNTOS 

DE AMOSTRAGEM DE 

SANGUE, ADMINISTRAÇÃO 

DE FÁRMACOS E 

CONJUNTOS DE EXTENSÃO. 

DISPOSITIVO COM 

TECNOLOGIA 

ANTIRREFLUXO NA 

DESCONEXÃO DA SERINGA 

QUE AJUDA A PREVENIR A 

OCLUSÃO DO CATETER. 

APRESENTA INVÓLUCRO 

TRANSPARENTE QUE 

PERMITE A CONFIMAÇÃO 

VISUAL DO SUCESSO DA 

LAVAGEM APÓS O USO. 

POSSUI UMA SUPERFÍCIE 

PLANA E LISA COM 

VEDAÇÃO DUPLA QUE 

REQUER APENAS TRÊS 

SEGUNDOS PARA 

COMPLETA DESINFECÇÃO 

DE SEU PONTO DE ACESSO 

REDUZINDO ASSIM A 

PENETRAÇÃO E 

CRESCIMENTO 

BACTERIANO. COMPATÍVEL 

COM INFUSÕES DE ALTA 

PRESSÃO SUPORTANDO ATÉ 

UNID 500 5000 5,78 28900,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

325 PSI COM TAXA DE FLUXO 

MÁXIMO DE 

10ML/SEGUNDO. 

59 

DISPOSITIVO UTILIZADO 

PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

SOLUÇÕES A PARTIR DE 

RECIPIENTE ESPECIFICO 

ATÉ O DISPOSITIVO DE 

ACESSO VENOSO. O 

ESCOAMENTO DA SOLUÇÃO 

POR MEIO DA GRAVIDADE E 

A REGULAGEM DO 

GOTEJAMENTO POR MEIO 

DA PINÇA ROLETE. 

LANCETA PERFURANTE 

PARA CONEXÃO AO 

RECIPIENTE DE SOLUÇÃO; - 

CÂMARA PARA 

VISUALIZAÇÃO DE 

GOTEJAMENTO; - FILTRO DE 

PARTÍCULA (ABERTURA 15 

MICRA) - DE ACORDO COM A 

NORMA NBR ISO 8536-4; - 

EXTENSÃO EM PVC CRISTAL 

1,50M; - CONTROLADOR DE 

FLUXO (GOTEJAMENTO) 

TIPO PINÇA ROLETE COM 

CORTA FLUXO E DESCANSO; 

- CONEXÃO LUER PARA 

DISPOSITIVO DE ACESSO 

VENOSO. MICROGOTAS (60 

GOTAS = 1 ML); - INJETOR 

LATERAL VALVULADO, USO 

LIVRE DE AGULHAS EM 

SISTEMA FECHADO; - 

FILTRO DE AR HIDRÓFOBO 

BACTERIOLÓGICO 

(ABERTURA 0,22 MICRA); 

FILTRO DE AR DISTAL 

BACTERIOLÓGICO PARA 

PREENCHIMENTO EM 

SISTEMA FECHADO (0,22 

MICRA); - CONEXÃO LUER 

LOCK 

UNID 1500 2500 12,16 30400,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 

DISPOSITIVO UTILIZADO 

PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

SOLUÇÕES A PARTIR DE 

RECIPIENTE ESPECIFICO 

ATÉ O DISPOSITIVO DE 

ACESSO VENOSO. O 

ESCOAMENTO DA SOLUÇÃO 

POR MEIO DA GRAVIDADE E 

A REGULAGEM DO 

GOTEJAMENTO POR MEIO 

DA PINÇA ROLETE. 

LANCETA PERFURANTE 

PARA CONEXÃO AO 

RECIPIENTE DE SOLUÇÃO; - 

CÂMARA PARA 

VISUALIZAÇÃO DE 

GOTEJAMENTO; - FILTRO DE 

PARTÍCULA (ABERTURA 15 

MICRA) - DE ACORDO COM A 

NORMA NBR ISO 8536-4; - 

EXTENSÃO EM PVC 

CRISTAL; - CONTROLADOR 

DE FLUXO (GOTEJAMENTO) 

TIPO PINÇA ROLETE COM 

CORTA FLUXO E DESCANSO; 

- CONEXÃO LUER PARA 

DISPOSITIVO DE ACESSO 

VENOSO. MACROGOTAS (20 

GOTAS = 1 ML) INJETOR 

LATERAL VALVULADO, USO 

LIVRE DE AGULHAS EM 

SISTEMA FECHADO; - 

FILTRO DE AR HIDRÓFOBO 

BACTERIOLÓGICO 

(ABERTURA 0,22 MICRA); 

FILTRO DE AR DISTAL 

BACTERIOLÓGICO PARA 

PREENCHIMENTO EM 

SISTEMA FECHADO (0,22 

MICRA); - CONEXÃO LUER 

LOCK. 

UNID 2957 3844 12,39 47627,16 

61 

CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 14G 1,75, DO 

TIPO "POR-FORA-DA- 

AGULHA", COM 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA, INDICADO NA 

TERAPIA INTRAVENOSA 

PERIFÉRICA, PARA 

INFUSÕES DE MÉDIA 

DURAÇÃO, CONSTITUÍDO 

POR DISPOSITIVO DE 

PROTEÇÃO DA AGULHA 

AUTO-ACIONÁVEL QUE 

OFERECE SEGURANÇA 

UNID 12000 20000 5,27 105400,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

TANTO PARA O PACIENTE 

QUANTO PARA O 

PROFISSIONAL, APÓS A 

PUNÇÃO. AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL 

BI- ANGULADO E 

TRIFACETADO QUE 

FACILITA A PUNÇÃO E 

REDUZ O TRAUMATISMO 

DOS TECIDOS. CATETER (OU 

CÂNULA) EM BIOMATERIAL 

VIALON RESISTENTE À 

DOBRA QUE OFERECE 

INCOMPARÁVEL 

DESEMPENHO NA PUNÇÃO, 

DURANTE A PERMANÊNCIA 

NA VEIA E REDUZ A 

OCORRÊNCIA DE FLEBITE. 

PROTETOR DO CONJUNTO 

AGULHA/CATETER QUE 

GARANTE A INTEGRIDADE 

DA AGULHA ATÉ O 

MOMENTO DO USO; SEU 

FORMATO ANATÔMICO 

PERMITE A REMOÇÃO COM 

APENAS UMA DAS MÃOS. 

CONECTOR LUER-LOK 

TRANSLÚCIDO, 

CODIFICADO POR CORES E 

COM RANHURAS PARA 

FIXAÇÃO QUE PERMITE 

SEGURA CONEXÃO AO 

EQUIPO, FACILITA A 

IDENTIFICAÇÃO DO 

CALIBRE E FAVORECE A 

FIXAÇÃO ATRAVÉS DO 

PONTO CIRÚRGICO. 

CÂMARA DE REFLUXO EM 

"CRYSTAL" QUE OFERECE 

ENPUNHADURA SEGURA E 

PERMITE RÁPIDA 

VISUALIZAÇÃO DO 

REFLUXO SANGÜÍNEO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CONTENDO NUMERO DO 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. CX . / 50 

UNIDADES. . ATENDE A NR 

32. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

62 

CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 16G 1,16, 

CODIFICADO POR CORES, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

CONSTITUÍDO POR: AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL 

TRIANGULADO E 

TRIFACETADO; CATETER EM 

BIOMATERIAL 

POLIURETANO (VIALON), 

FLEXÍVEL, TRANSPARENTE 

(RADIOPACO); PROTETOR 

DE AGULHA/CATETER; 

CONECTOR LUER-LOK, 

TRANSLÚCIDO, COM 

RANHURAS PARA FIXAÇÃO, 

COM TECNOLOGIA DE 

CONTROLE DE REFLUXO 

SANGUÍNEO, REDUZINDO O 

RISCO DE 

EXTRAVASAMENTO DE 

SANGUE DURANTE A 

PUNÇÃO, CÂMARA DE 

REFLUXO EM CRISTAL, 

PERMITINDO RÁPIDA 

VISUALIZAÇÃO DO 

REFLUXO SANGUÍNEO E 

TAMPA FILTRO DA CÂMARA 

DE REFLUXO DO TIPO BIO-

SELETIVO, QUE REDUZ A 

PRESSÃO INTERNA DA 

CÂMARA, E PERMITE A 

VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 

NO EXATO MOMENTO DA 

PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACIONADO 

PELO USUÁRIO (TÉCNICA 

ATIVA), COM REENCAPE 

INSTANTÂNEO E TOTAL DA 

AGULHA, PROTEÇÃO TOTAL 

DE TODO COMPRIMENTO DA 

AGULHA, EVITANDO O 

CONTATO COM SANGUE 

PÓS-PUNÇÃO (RISCO 

BIOLÓGICO) E RISCO DE 

ACIDENTE E 

CONTAMINAÇÃO DO 

PROFISSIONAL DE SAÚDE; 

POSSUI UM ORIFÍCIO 

(INSTAFLASH) LOCALIZADO 

A 2MM DO CALCANHAR, DO 

BISEL DA AGULHA, QUE 

POSSIBILITA A 

VISUALIZAÇÃO DO 

REFLUXO SANGUÍNEO 

UNID 12000 20000 5,27 105400,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATRAVÉS DA PAREDE DO 

CATETER. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA, 

CONTENDO NUMERO DO 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO E   

VALIDADE E REGISTRO NO 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE  E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. CX . / 50 

UNIDADES. ATENDE A NR 32. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

63 

CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 18G 1,16, 

CODIFICADO POR CORES, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

CONSTITUÍDO POR: AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL 

TRIANGULADO E 

TRIFACETADO; CATETER EM 

BIOMATERIAL 

POLIURETANO (VIALON), 

FLEXÍVEL, TRANSPARENTE 

(RADIOPACO); PROTETOR 

DE AGULHA/CATETER; 

CONECTOR LUER-LOK, 

TRANSLÚCIDO, COM 

RANHURAS PARA FIXAÇÃO, 

COM TECNOLOGIA DE 

CONTROLE DE REFLUXO 

SANGUÍNEO, REDUZINDO O 

RISCO DE 

EXTRAVASAMENTO DE 

SANGUE DURANTE A 

PUNÇÃO, CÂMARA DE 

REFLUXO EM CRISTAL, 

PERMITINDO RÁPIDA 

VISUALIZAÇÃO DO 

REFLUXO SANGUÍNEO E 

TAMPA FILTRO DA CÂMARA 

DE REFLUXO DO TIPO BIO-

SELETIVO, QUE REDUZ A 

PRESSÃO INTERNA DA 

CÂMARA, E PERMITE A 

VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 

NO EXATO MOMENTO DA 

PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACIONADO 

PELO USUÁRIO (TÉCNICA 

ATIVA), COM REENCAPE 

INSTANTÂNEO E TOTAL DA 

AGULHA, PROTEÇÃO TOTAL 

DE TODO COMPRIMENTO DA 

AGULHA, EVITANDO O 

CONTATO COM SANGUE 

PÓS-PUNÇÃO (RISCO 

BIOLÓGICO) E RISCO DE 

ACIDENTE E 

CONTAMINAÇÃO DO 

PROFISSIONAL DE SAÚDE; 

POSSUI UM ORIFÍCIO 

(INSTAFLASH) LOCALIZADO 

A 2MM DO CALCANHAR, DO 

BISEL DA AGULHA, QUE 

POSSIBILITA A 

VISUALIZAÇÃO DO 

REFLUXO SANGUÍNEO 

UNID 12000 20000 3,80 76000,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATRAVÉS DA PAREDE DO 

CATETER. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO E  FILME 

TERMOPLÁSTICO,  

ABERTURA EM  PÉTALA,  

CONTENDO  NUMERO DO 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

64 

CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 20G 1,16, 

CODIFICADO POR CORES, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

CONSTITUÍDO POR: AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL 

TRIANGULADO E 

TRIFACETADO; CATETER EM 

BIOMATERIAL 

POLIURETANO (VIALON), 

FLEXÍVEL, TRANSPARENTE 

(RADIOPACO); PROTETOR 

DE AGULHA/CATETER; 

CONECTOR LUER-LOK, 

TRANSLÚCIDO, COM 

RANHURAS PARA FIXAÇÃO, 

COM TECNOLOGIA DE 

CONTROLE DE REFLUXO 

SANGUÍNEO, REDUZINDO O 

RISCO DE 

EXTRAVASAMENTO DE 

SANGUE DURANTE A 

PUNÇÃO, CÂMARA DE 

REFLUXO EM CRISTAL, 

PERMITINDO RÁPIDA 

VISUALIZAÇÃO DO 

REFLUXO SANGUÍNEO E 

TAMPA FILTRO DA CÂMARA 

DE REFLUXO DO TIPO BIO-

SELETIVO, QUE REDUZ A 

PRESSÃO INTERNA DA 

CÂMARA, E PERMITE A 

VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 

NO EXATO MOMENTO DA 

PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACIONADO 

PELO USUÁRIO (TÉCNICA 

ATIVA), COM REENCAPE 

INSTANTÂNEO E TOTAL DA 

AGULHA, PROTEÇÃO TOTAL 

DE TODO COMPRIMENTO DA 

AGULHA, EVITANDO O 

CONTATO COM SANGUE 

PÓS-PUNÇÃO (RISCO 

BIOLÓGICO) E RISCO DE 

ACIDENTE E 

CONTAMINAÇÃO DO 

PROFISSIONAL DE SAÚDE; 

POSSUI UM ORIFÍCIO 

(INSTAFLASH) LOCALIZADO 

A 2MM DO CALCANHAR, DO 

BISEL DA AGULHA, QUE  

POSSIBILITA  A  

VISUALIZAÇÃO  DO  

REFLUXO  SANGUÍNEO  

UN 12000 20000 4,00 80000,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATRAVÉS DA PAREDE DO 

CATETER. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA, 

CONTENDO NUMERO DO 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. CX . / 50 

UNIDADES. ATENDE A NR 32. 
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CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 24G 0,75, 

CODIFICADO POR CORES, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

CONSTITUÍDO POR: AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL 

TRIANGULADO E 

TRIFACETADO; CATETER EM 

BIOMATERIAL 

POLIURETANO (VIALON), 

FLEXÍVEL, TRANSPARENTE 

(RADIOPACO); PROTETOR 

DE AGULHA/CATETER; 

CONECTOR LUER-LOK, 

TRANSLÚCIDO, COM 

RANHURAS PARA FIXAÇÃO, 

COM TECNOLOGIA DE 

CONTROLE DE REFLUXO 

SANGUÍNEO, REDUZINDO O 

RISCO DE 

EXTRAVASAMENTO DE 

SANGUE DURANTE A 

PUNÇÃO, CÂMARA DE 

REFLUXO EM CRISTAL, 

PERMITINDO RÁPIDA 

VISUALIZAÇÃO DO 

REFLUXO SANGUÍNEO E 

TAMPA FILTRO DA CÂMARA 

DE REFLUXO DO TIPO BIO-

SELETIVO, QUE REDUZ A 

PRESSÃO INTERNA DA 

CÂMARA, E PERMITE A 

VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 

NO EXATO MOMENTO DA 

PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACIONADO 

PELO USUÁRIO (TÉCNICA 

ATIVA), COM REENCAPE 

INSTANTÂNEO E TOTAL DA 

AGULHA, PROTEÇÃO TOTAL 

DE TODO COMPRIMENTO DA 

AGULHA, EVITANDO O 

CONTATO COM SANGUE 

PÓS-PUNÇÃO (RISCO 

BIOLÓGICO) E RISCO DE 

ACIDENTE E 

CONTAMINAÇÃO DO 

PROFISSIONAL DE SAÚDE; 

POSSUI UM ORIFÍCIO 

(INSTAFLASH)  LOCALIZADO  

A  2MM DO  CALCANHAR,  

DO  BISEL  DA  AGULHA, QUE  

POSSIBILITA  A  

VISUALIZAÇÃO  DO  

REFLUXO  SANGUÍNEO  

UN 12000 20000 4,00 80000,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATRAVÉS DA 
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CONJUNTO ESTERILIZADO A 

RADIAÇÃO GAMA, 

CONTENDO SERINGA EM 

POLIPROPILENO DE ALTA 

DENSIDADE, LIVRE DE 

LÁTEX, TRANSPARENTE, 

GRADUADA EM 3,0ML 

(VOLUME DE ASPIRAÇÃO 

1,6ML) COM CONECTOR 

LUER- LOK. POSSUI 

MEMBRANA POROSA 

INTERNA AUTO-VEDANTE 

QUE ELIMINA O AR 

RESIDUAL. CONTÉM 80 U.I. 

DE HEPARINA DE LÍTIO 

BALANCEADA COM CÁLCIO 

(MANTENDO A PROPORÇÃO 

DE 50 UI/ML DE ACORDO 

COM A IFCC), JATEADA 

SPRAY SECO. INDICADA 

PARA A COLETA DE SANGUE 

NA ANÁLISE  DE 

GASOMETRIA E 

ELETRÓLITOS. PERMITE 

TRÊS MODOS DE COLETA: 

NATURAL, PRÉ-CALIBRADO 

OU POR ASPIRAÇÃO. 

ACOMPANHA: AGULHA 

(22G1) EM AÇO INOXIDÁVEL 

COM BISEL TRIFACETADO, 

SILICONIZADA, CANHÃO 

INCOLOR COM DISPOSITIVO 

EXCLUSIVO DE SEGURANÇA 

NA COR ROSA, QUE APÓS O 

USO DEVERÁ SER 

ACIONADO RECOBRINDO 

COMPLETAMENTE A 

AGULHA GARANTINDO 

TOTAL BIOSSEGURANÇA. 

TAMPA NA COR VERDE DE 

ACORDO COM A ISO 6710, 

ADAPTÁVEL AO BICO DA 

SERINGA, PARA VEDAÇÃO 

DE AR E CE MARKED. 

EMBALAGEM UNITÁRIA EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

LIVRE   DE   LÁTEX,   COM   

PICOTE   PARA   ABERTURA,   

CONTENDO: Nº DE 

CATÁLOGO,  Nº  DE  LOTE,  

DESCRIÇÃO  DO  CONTEÚDO  

E  INFORMAÇÕES DE 

SEGURANÇA SOBRE O 

PRODUTO. APRESENTAÇÃO: 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 140 2680 5,60 15008,00 
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ESCALPE COM DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA PARA 

ACESSO VENOSO 

PERIFÉRICO, 21G, COM 

TRAVA DE PROTEÇÃO QUE 

RECOBRE A AGULHA APÓS A 

PUNÇÃO, CONECTOR LUER 

LOCK FÊMEA COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL, TUBO EM PVC 

DISTAL DE 30CM, ASA EM 

PVC FLEXÍVEL, CÂNULA 

TRIFACETADA EM INOX 

SILICONIZADA COM 

PROTETOR. ESTÉRIL. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

COMBINADA COM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO. ATENDA 

A NR 32. 

UNID 16020 20826 2,24 46650,24 

68 

ESCALPE COM DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA PARA 

ACESSO VENOSO 

PERIFÉRICO, 23G, COM 

TRAVA DE PROTEÇÃO QUE 

RECOBRE A AGULHA APÓS A 

PUNÇÃO, CONECTOR LUER 

LOCK FÊMEA COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL, TUBO EM PVC 

DISTAL DE 30CM, ASA EM 

PVC FLEXÍVEL, CÂNULA 

TRIFACETADA EM INOX 

SILICONIZADA COM 

PROTETOR. ESTÉRIL. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

COMBINADA COM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO. ATENDA 

A NR 32. 

UNID 43860 57018 2,24 127720,32 

69 

ESCALPE COM DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA PARA 

ACESSO VENOSO 

PERIFÉRICO, 25G, COM 

TRAVA DE PROTEÇÃO QUE 

RECOBRE A AGULHA APÓS A 

PUNÇÃO, CONECTOR LUER 

LOCK FÊMEA COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL, TUBO EM PVC 

DISTAL DE 30CM, ASA EM 

PVC FLEXÍVEL, CÂNULA 

TRIFACETADA EM INOX 

SILICONIZADA COM 

PROTETOR. ESTÉRIL. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

COMBINADA COM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO. ATENDA 

A NR 32. 

UNID 37860 49218 2,24 110248,32 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

70 

ESCALPE COM DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA PARA 

ACESSO VENOSO 

PERIFÉRICO, 27G, COM 

TRAVA DE PROTEÇÃO QUE 

RECOBRE A AGULHA APÓS A 

PUNÇÃO, CONECTOR LUER 

LOCK FÊMEA COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL, TUBO EM PVC 

DISTAL DE 30CM, ASA EM 

PVC FLEXÍVEL, CÂNULA 

TRIFACETADA EM INOX 

SILICONIZADA COM 

PROTETOR. ESTÉRIL. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

COMBINADA COM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO. ATENDA 

A NR 32. 

UNID 8340 10842 2,24 24286,08 

71 

SCALP, DISPOSITIVO P/ 

INFUSÃO VENOSA 

PERIFÉRICA C/ AGULHA 19G, 

SILICONIZADA DE PAREDE 

FINA C/ BISEL 

TRIFACETADO; ASA DE 

EMPUNHADURA FLEXÍVEL, 

ALINHADA E 

ANTIDERRAPANTE 

UNID 13800 17940 0,25 4485,00 

72 

SERINGA HIPODÉRMICA 

10ML, SISTEMA FECHADO 

DESCARTÁVEL DE 

PLÁSTICO BICO LUER LOK, 

CONFECCIONADA EM 

POLIPROPILENO E 

CONSTITUÍDA POR 

CILINDRO, ÊMBOLO E 

GRADUAÇÃO PRECISA, 

ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 

ETILENO. 

UNID 28300 57800 0,69 39882,00 

73 

SERINGA HIPODÉRMICA 

20ML, SISTEMA FECHADO 

DESCARTÁVEL DE 

PLÁSTICO BICO LUER LOK, 

CONFECCIONADA EM 

POLIPROPILENO E 

CONSTITUÍDA POR 

CILINDRO, ÊMBOLO E 

GRADUAÇÃO PRECISA, 

ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 

ETILENO. 

UNID 28300 57800 1,90 109820,00 

74 

SERINGA HIPODÉRMICA 

3ML, SISTEMA FECHADO 

DESCARTÁVEL DE  

PLÁSTICO BICO LUER LOK, 

CONFECCIONADA EM 

POLIPROPILENO E 

UNID 28300 57800 0,29 16762,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTITUÍDA POR 

CILINDRO, ÊMBOLO E 

GRADUAÇÃO PRECISA, 

ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 

ETILENO. 

75 

SERINGA 1ML LUER LOK 

HIPODÉRMICA: 1ML, 

SISTEMA FECHADO 

DESCARTÁVEL ESTÉRIL, 

BICO LUER SLIP, 

CONFECCIONADA EM 

POLICARBONATO E 

CONSTITUÍDA POR 

CILINDRO, ÊMBOLO E 

GRADUAÇÃO PRECISA, 

ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 

ETILENO. 

UNID 7680 9984 0,81 8087,04 

76 

SERINGA COM SOLUÇÃO 

SALINA : 10ML COM 

VOLUME DE 10ML, 

UTILIZADA PARA 

PERMEABILIZAÇÃO DE 

CATETERES, COM 

DIÂMETRO TRADICIONAL 

DA SERINGA DE 10 ML, 

GRADUAÇÃO PRECISA NÃO 

SOLTA TINTA, NÃO ESTÉRIL, 

COM TAMPA DE VEDAÇÃO, 

COM CÓDIGO DE BARRAS 

NO CORPO DA EMBALAGEM. 

UNID 100 2000 3,11 6220,00 

77 

SERINGA DESCARTÁVEL EM 

POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 

SEM AGULHA, C/ 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACOPLADO NA 

SERINGA, BICO COM 

ADAPTAÇÃO À AGULHA EM 

ROSCA, CORPO GRADUADO, 

COM ANEL DE RETENÇÃO, 

ÊMBOLO APRESENTANDO 

PONTEIRA DE BORRACHA 

SILICONIZADA COM 

ADAPTAÇÃO EXATA AO 

CORPO DA SERINGA, 5ML, O 

LOTE, A DATA DE 

FABRICAÇÃO E A VALIDADE 

DEVERÃO VIR IMPRESSAS 

NA EMBALAGEM DO 

MATERIAL.EMBALAGEM EM 

PAPEL GRAU 

CIRURGICO.ATENDENDO A 

NR 32. 

UNID 50000 105690 0,52 54958,80 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

78 

SERINGA DESCARTÁVEL EM 

POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 

SEM AGULHA, C/ 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACOPLADO NA 

SERINGA, BICO COM 

ADAPTAÇÃO À AGULHA EM 

ROSCA, CORPO GRADUADO, 

COM ANEL DE RETENÇÃO, 

ÊMBOLO APRESENTANDO 

PONTEIRA DE BORRACHA 

SILICONIZADA COM 

ADAPTAÇÃO EXATA AO 

CORPO DA SERINGA, 3ML, O 

LOTE, A DATA DE 

FABRICAÇÃO E A VALIDADE 

DEVERÃO VIR IMPRESSAS 

NA EMBALAGEM DO 

MATERIAL.EMBALAGEM EM 

PAPEL GRAU 

CIRURGICO.ATENDENDO A 

NR 32. 

UNID 50000 105690 0,41 43332,90 

79 

SERINGA DESCARTÁVEL EM 

POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 

SEM AGULHA, C/ 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACOPLADO NA 

SERINGA, BICO COM 

ADAPTAÇÃO À AGULHA EM 

ROSCA, CORPO GRADUADO, 

COM ANEL DE RETENÇÃO, 

ÊMBOLO APRESENTANDO 

PONTEIRA DE BORRACHA 

SILICONIZADA COM 

ADAPTAÇÃO EXATA AO 

CORPO DA SERINGA, 10ML, O 

LOTE, A DATA DE 

FABRICAÇÃO E A VALIDADE 

DEVERÃO VIR IMPRESSAS 

NA EMBALAGEM DO 

MATERIAL.EMBALAGEM EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO. 

ATENDENDO A NR 32. 

UNID 50000 105690 0,61 64470,90 

80 

SERINGA DOSADORA ORAL 

5ML, COR AZUL, 

PERMITINDO MAIOR 

PROTEÇÃO PARA 

MEDICAMENTOS 

FOTOSSENSÍVEIS, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA E 

RESISTENTE, BICO DE 

SEGURANÇA, QUE IMPEDE O 

USO DE AGULHA 

HIPODÉRMICA, TAMPA DE 

PERFEITO AJUSTE, 

UNID 2000 10000 0,73 7300,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADAPTADOR 

ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDO QUE 

PERMITE 

COMPATIBILIDADE COM 

DIFERENTES TIPOS DE 

FRASCOS, EVITANDO 

VAZAMENTO 

81 

SERINGA DOSADORA ORAL 

10ML, COR AZUL, 

PERMITINDO MAIOR 

PROTEÇÃO PARA 

MEDICAMENTOS 

FOTOSSENSÍVEIS, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA E 

RESISTENTE, BICO DE 

SEGURANÇA, QUE IMPEDE O 

USO DE AGULHA 

HIPODÉRMICA, TAMPA DE 

PERFEITO AJUSTE, 

ADAPTADOR 

ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDO QUE 

PERMITE 

COMPATIBILIDADE COM 

DIFERENTES TIPOS DE 

FRASCOS, EVITANDO 

VAZAMENTO. 

UNID 2000 10000 1,02 10200,00 

82 

SERINGA HIPODÉRMICA 

20ML, SISTEMA FECHADO 

DESCARTÁVEL DE 

PLÁSTICO BICO LUER SLIP 

LATERAL, CONFECCIONADA 

EM POLIPROPILENO E 

CONSTITUÍDA POR 

CILINDRO, ÊMBOLO E 

GRADUAÇÃO PRECISA, 

ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 

ETILENO. 

UNID 50000 105690 0,72 76096,80 

83 

SERINGA HIPODÉRMICA 

5ML, SISTEMA FECHADO 

DESCARTÁVEL DE 

PLÁSTICO BICO LUER LOK, 

CONFECCIONADA EM 

POLIPROPILENO E 

CONSTITUÍDA POR 

CILINDRO, ÊMBOLO E 

GRADUAÇÃO PRECISA, 

ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 

ETILENO. 

UNID 50000 105690 0,38 40162,20 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

84 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 

3ML  EM POLIPROPILENO, 

ESTÉRIL, COM AGULHA 13 X 

4,5MM SILICONADA 

REMOVÍVEL, COM 

BISELTRIFACETADO E C/ 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACOPLADO NA 

SERINGA, BICO COM 

ADAPTAÇÃO À AGULHA EM 

ROSCA, CORPO GRADUADO, 

ÊMBOLO APRESENTANDO 

PONTEIRA DE BORRACHA 

SILICONIZADA COM 

ADAPTAÇÃO EXATA  AO  

CORPO  DA  SERINGA, O 

LOTE, A DATA DE 

FABRICAÇÃO E A VALIDADE 

DEVERÃO VIR IMPRESSAS 

NA EMBALAGEM DO 

MATERIAL. ATENDENDO A 

NR 32. EMBALAGEM EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

UND 50000 105690 0,68 71869,20 

85 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 

3ML EM POLIPROPILENO, 

ESTÉRIL,  COM AGULHA 20 X 

5,5MM SILICONIZADA 

REMOVÍVEL, COM BISEL 

TRIFACETADO E C/ 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACOPLADO NA 

SERINGA, BICO COM 

ADAPTAÇÃO À AGULHA EM 

ROSCA, CORPO GRADUADO, 

ÊMBOLO APRESENTANDO 

PONTEIRA DE BORRACHA 

SILICONIZADA COM 

ADAPTAÇÃO EXATA AO 

CORPO DA SERINGA, O LOTE, 

A ATA DE FABRICAÇÃO E A 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSAS NA 

EMBALAGEM DO 

MATERIAL. ATENDENDO A 

NR 32. EMBALAGEM EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

UND 50000 105690 0,68 71869,20 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

86 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 

3ML EM POLIPROPILENO, 

ESTÉRIL, COM AGULHA 25 X 

0,6MM SILICONIZADA 

REMOVÍVEL, COM E C/ 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACOPLADO NA 

SERINGA, BICO COM 

ADAPTAÇÃO À AGULHA EM 

ROSCA, CORPO GRADUADO, 

ÊMBOLO APRESENTANDO 

PONTEIRA DE BORRACHA 

SILICONIZADA COM 

ADAPTAÇÃO EXATA AO 

CORPO DA SERINGA, O LOTE, 

A DATA DE FABRICAÇÃO E A 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSAS NA 

EMBALAGEM DO 

MATERIAL. ATENDENDO A 

NR 32. EMBALAGEM EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

UND 50000 105690 0,68 71869,20 

87 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 

3ML EM POLIPROPILENO, 

ESTÉRIL, COM AGULHA 25 X 

0,7MM SILICONIZADA 

REMOVÍVEL, COM E C/ 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA ACOPLADO NA 

SERINGA, BICO COM 

ADAPTAÇÃO À AGULHA EM 

ROSCA, CORPO GRADUADO, 

ÊMBOLO APRESENTANDO 

PONTEIRA DE BORRACHA 

SILICONIZADA COM 

ADAPTAÇÃO EXATA AO 

CORPO DA SERINGA, O LOTE, 

A DATA DE FABRICAÇÃO E A 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSAS NA 

EMBALAGEM DO 

MATERIAL. ATENDENDO A 

NR 32. EMBALAGEM EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICA. 

UND 50000 105690 0,68 71869,20 

88 

SERINGA PREENCHIDA COM 

HEPARINA 100U: 10ML E 

VOLUME 3ML, LIVRE DE 

LÁTEX E CONSERVANTES, 

MATERIAL NÍTIDO PARA 

MELHOR VISIBILIDADE DO 

PRODUTO, NÃO ESTÉRIL, 

CÓDIGO DE BARRAS NO 

CORPO DA EMBALAGEM, NA 

CONCENTRAÇÃO DE 100USP. 

UNID 100 2000 11,20 22400,00 

      TOTAL LOTE 07 2802686,28 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITENS DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MINIMA 

QUANT. 

MAXIMA 

VLR. 

UNITARIO  
TOTAL 

LOTE 08 

EMPRESA VENCEDORA: CRISTALFARMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA CNPJ: 05.003.408/0001-30 

89 

KIT OBSTETRÍCIA 

ABSORVÍVEL SINTÉTICO 

2-0 CONTENDO FIO 

CIRÚRGICO ABSORVÍVEL 

DE ÁCIDO 

POLIGLICÓLICO, 

DIÂMETRO 2-0, FIO DE 70 

CM VIOLETA COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 4,0 CM 1/2 

DE CÍRCULO ROBUSTA, 

FIO CIRÚRGICO 

ABSORVÍVEL DE ÁCIDO 

POLIGLICÓLICO, 

DIÂMETRO 2-0, FIO DE 70 

CM VIOLETA COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 4,8 CM 1/2 

DE CÍRCULO ROBUSTA E 

FIO CIRÚRGICO 

ABSORVÍVEL DE ÁCIDO 

POLIGLICÓLICO, 

DIÂMETRO 2-0, FIO DE 70 

CM VIOLETA COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 3,0 CM 3/8 

DE CÍRCULO. A DATA DE 

FABRICAÇÃO E A DATA 

DE VALIDADE DEVERÃO 

VIR IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DO 

ENVELOPE, ESTÉRIL. 

KIT 50 200 16,61 3322,00 

90 

FIO CIRÚRGICO 

ABSORVÍVEL DE CATGUT 

CROMADO, DIÂMETRO 4-

0, FIO DE 75 CM COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 3,0CM 3/8 

CÍRCULO, CX. COM 24 

ENVELOPES. A DATA DE 

FABRICAÇÃO E A DATA 

DE VALIDADE DEVERÃO 

VIR IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DO 

ENVELOPE, ESTÉRIL. 

CX 264 1440 61,57 88660,80 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

91 

FIO CIRÚRGICO 

ABSORVÍVEL DE CATGUT 

SIMPLES, DIÂMETRO 2-0, 

FIO DE 75 CM COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 3,0 CM 3/8 

DE CÍRCULO, CAIXA COM 

24 ENVELOPES. A DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO. O FIO 

DEVERÁ VIR 

ACONDICIONADO EM 

ENVELOPE PRIMÁRIO DE 

ALUMÍNIO, ESTÉRIL. 

UNID 12648 32520 3,11 101137,20 

92 

FIO CIRÚRGICO 

ABSORVÍVEL DE CATGUT 

SIMPLES, DIÂMETRO 3-0, 

FIO DE 75 CM COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 3,0 CM 3/8 

DE CÍRCULO, CAIXA COM 

24 ENVELOPES. A DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO. O FIO 

DEVERÁ VIR 

ACONDICIONADO EM 

ENVELOPE PRIMÁRIO DE 

ALUMÍNIO, ESTÉRIL. 

UNID 12648 32520 2,67 86828,40 

93 

FIO CIRÚRGICO 

ABSORVÍVEL DE CATGUT 

SIMPLES, DIÂMETRO 4-0, 

FIO DE 75 CM COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 3,0 CM 3/8 

DE CÍRCULO, CAIXA COM 

24 ENVELOPES. A DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO. O FIO 

DEVERÁ VIR 

ACONDICIONADO EM 

ENVELOPE PRIMÁRIO DE 

ALUMÍNIO, ESTÉRIL. 

UNID 12648 32520 2,57 83576,40 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

94 

FIO CIRÚRGICO DE SEDA 

PRETA TRANÇADA 

ENCERADA DIÂMETRO 2-

0, FIO DE 75 CM COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 3,0CM 3/8 

DE CÍRCULO, CAIXA COM 

24 ENVELOPES. A DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA, ESTÉRIL. 

UNID 12648 32520 1,36 44227,20 

95 

FIO CIRÚRGICO DE SEDA 

PRETA TRANÇADA 

ENCERADA DIÂMETRO 3-

0, FIO DE 75 CM COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 3,0CM 3/8 

DE CÍRCULO, CAIXA COM 

24 ENVELOPES. A DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA. ESTÉRIL. 

UNID 12648 32520 1,43 46503,60 

96 

FIO CIRÚRGICO DE SEDA 

PRETA TRANÇADA 

ENCERADA DIÂMETRO 4-

0, FIO DE 75 CM COM 

AGULHA ESTRIADA 

CILÍNDRICA DE 3,0CM 3/8 

DE CÍRCULO, CAIXA COM 

24 ENVELOPES. A DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA. ESTÉRIL. 

UNID 12648 32520 1,46 47479,20 

97 

FIO DE SUTURA 

MONONYLON 2-0 PRETO 

NÃO ABSORVIVEL COM 

AGULHA DE DIAMETRO 

DE 2,5 CM . TIPO 

TRIANGULAR .CAIXA 

COM 24 ENVELOPES . A 

DATA DE  FABRICAÇÃO  E  

VALIDADE  DEVERÃO  

VIR  IMPRESSOS  NA  

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA, ESTÉRIL 

CX 264 1440 28,84 41529,60 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

98 

FIO DE SUTURA 

MONONYLON 3-0 PRETO 

NÃO ABSORVIVEL COM 

AGULHA DE DIAMETRO 

DE 2,5 CM . TIPO 

TRIANGULAR .CAIXA 

COM 24 ENVELOPES . A 

DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA, ESTÉRIL 

CX 264 1440 28,84 41529,60 

99 

FIO DE SUTURA 

MONONYLON 4-0 PRETO 

NÃO ABSORVIVEL COM 

AGULHA DE DIAMETRO 

DE 2,5 CM . TIPO 

TRIANGULAR .CAIXA 

COM 24 ENVELOPES . A 

DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVERÃO VIR 

IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA, ESTÉRIL 

CX 264 1440 28,84 41529,60 

100 
FIO NYLON AGULHADO 

0.0 
CX 9408 28488 28,84 821593,92 

101 
FIO NYLON AGULHADO 

2.0 
CX 12648 32520 28,84 937876,80 

102 
FIO NYLON AGULHADO 

3.0 
CX 12648 32520 28,84 937876,80 

103 
FIO NYLON AGULHADO 

4.0 
CX 12648 32520 28,84 937876,80 

104 
FIO NYLON AGULHADO 

5.0 
CX 9408 28488 28,84 821593,92 

    TOTAL LOTE 08   5083141,84 

 

ITENS DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MINIMA 

QUANT. 

MAXIMA 

VLR. 

UNITARIO  
TOTAL 

LOTE 10 

EMPRESA VENCEDORA: CRISTALFARMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA CNPJ: 05.003.408/0001-30 

113 

ÁLCOOL SWAB – GAZE 

EMBEBIDA EM 

ÁLCOOL 

ISOPROPÍLICO A 70% 

PARA ASSEPSIA. 

CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

CX 2500 5000 24,81 124050,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

114 

AGULHA 

DESCARTÁVEL PARA 

APLICAÇÃO DE 

INSULINA COM 

CANETA, 

CONFECCIONADA EM 

AÇO INOXIDÁVEL, 

ATÓXICA, COM BISEL 

TRIFACETADO, TENDO 

4 MM DE 

COMPRIMENTO E 0,23 

MM (32G 5/32“) DE 

DIÂMETRO. 

RECOMENDADA PARA 

TODOS OS PERFIS 

FÍSICOS, INCLUSIVE 

ADULTOS OBESOS. 

DISPENSÁVEL PREGA 

SUBCUTÂNEA. 

CAIXAS COM 100 

UNIDADES. 

COMPATÍVEL COM 

TODAS AS CANETAS 

DISPONÍVEIS NO 

MERCADO. 

UNID 5000 10000 1,45 14500,00 

115 

GLICOSÍMETRO - 

MONITOR DE 

GLICEMIA COM 

LEITURA 

AMPEROMÉTRICA, 

COM FAIXA DE 

LEITURA DE 20 A 

500MG/DL, QUE 

REALIZE EM UM 

ÚNICO MONITOR 

TESTE DE GLICEMIA E 

CETONEMIA. 

APRESENTE 

RESULTADO EM ATÉ 5 

SEGUNDOS, COM 

VISOR LUMINOSO E 

VOLUME DE SANGUE 

DE ATÉ 0,6 

MICROLITROS. 

ATENDA REQUISITOS 

DA ANVISA E ESTEJA 

APROVADO PELO 

INMETRO. 

UNID 10 30 31,02 930,60 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

116 

GLICOSÍMETRO - 

MONITOR DE 

GLICEMIA COM 

LEITURA 

AMPEROMÉTRICA, 

QUE NÃO NECESSITE 

DE CHIP OU TIRA 

CALIBRADORA, COM 

FAIXA DE LEITURA DE 

20 A 500MG/DL, QUE 

REALIZE EM UM 

ÚNICO MONITOR 

TESTE DE GLICEMIA. 

APRESENTE 

RESULTADO EM ATÉ 5 

SEGUNDOS, COM 

VISOR LUMINOSO E 

VOLUME DE SANGUE 

DE ATÉ 0,6 

MICROLITROS. 

ATENDA REQUISITOS 

DA ANVISA E ESTEJA 

APROVADO PELO 

INMETRO. 

UNID 100 500 81,73 40865,00 

117 

LANCETA PARA 

COLETA DE SANGUE 

CAPILAR, 

CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO RÍGIDO 

COM DESIGN 

ERGONÔMICO, POSSUI 

PROTETOR PLÁSTICO 

E DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA PARA 

FÁCIL MANUSEIO E 

SEGURANÇA NA 

PUNÇÃO: AGULHA DE 

30G COM 1,5 MM DE 

PROFUNDIDADE, 

RETRÁTIL ACIONADA 

POR CONTATO, 

ESTÉRIL, USO-ÚNICO E 

COM NÚMERO DE 

LOTE IMPRESSO NO 

PRODUTO. 

ESTERILIZADO A 

RADIAÇÃO GAMA.  

APRESENTAÇÃO: 

CAIXAS COM 200 

UNIDADES CADA, 

CONTENDO NÚMERO 

DE LOTE, PRAZO DE 

VALIDADE E 

INSTRUÇÕES DE USO. 

CX 300 600 190,49 114294,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

118 

SERINGA 

DESCARTÁVEL 0,5ML 

COM CAPACIDADE 

PARA 30UI C/ AGULHA 

6MM X 0,25 MM (31 G) 

PARA APLICAÇÃO DE 

INSULINA QUE SEJA 

ESTÉRIL, DE 

MATERIAL PLÁSTICO, 

ATÓXICA, INCOLOR 

COM RESISTÊNCIA 

MECÂNICA, CORPO 

CILÍNDRICO, ESCALA 

EM GRAVAÇÃO 

INDELÉVEL DE 0 A 

30UI COM DIVISÕES DE 

1 EM 1 UNIDADES, 

COM AGULHA 

HIPODÉRMICA 

ACOPLADA NO CORPO 

DA SERINGA (MONO 

BLOCO), 

EXTREMIDADE 

PROXIMAL DO 

ÊMBOLO COM PISTÃO 

DE VEDAÇÃO DE 

BORRACHA ATÓXICA, 

APIROGÊNICA. 

AGULHA DE 

DIMENSÕES 6MM X 

0,25 MM (31G), 

CONFECCIONADA EM 

AÇO INOXIDÁVEL, 

SILICONIZADA, 

NIVELADA, POLIDA, 

CILÍNDRICA RETA, 

OCA BISEL 

TRIFACETADO, 

AFIADA COM CANHÃO 

TRANSLÚCIDO, 

PROVIDA DE 

PROTETOR QUE 

PERMITA PERFEITA 

ADAPTAÇÃO DO 

CANHÃO. EMBALADA 

EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA 

MICROBIANA E 

ABERTURA 

ASSÉPTICA. O 

PRODUTO DEVERÁ 

ATENDER A NBR ISO 

8537. EMBALADA EM 

PACOTES COM 10 

UNIDADES. 

UNID 19890 25857 2,28 58953,96 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

119 

TIRA REAGENTE - 

PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO, ATRAVÉS DA 

MEDIÇÃO 

QUANTITATIVA DE 

GLICOSE EM 

AMOSTRAS DE 

SANGUE CAPILAR E 

VENOSO. FAIXA DE 

MEDIÇÃO 20 A 500 

MG/DL, TEMPO DE 

RESPOSTA ATÉ 5 

SEGUNDOS, QUE NÃO 

NECESSITE DE CHIP 

OU TIRA 

CALIBRADORA, QUE 

NÃO SOFRA 

INTERFERÊNCIA COM 

OXIGENIOTERAPIA, 

PARA LEITURA EM 

GLICOSÍMETRO 

PORTÁTIL. CAIXA 

COM 50 OU 100 TIRAS 

EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, A 

FIM DE FACILITAR A 

DISPENSAÇÃO E 

EVITAR O RISCO DE 

CONTAMINAÇÃO. 

METODOLOGIA DE 

LEITURA: 

AMPEROMÉTRICA. 

QUE ACEITE SEGUNDA 

GOTA DE SANGUE, 

QUANDO A PRIMEIRA 

NÃO FOR SUFICIENTE. 

A EMBALAGEM DAS 

TIRAS DEVE CONTER 

NA PARTE EXTERNA 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

COMO PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E 

NÚMERO DE 

REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

UNID 50000 102000 0,83 84660,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

120 

TIRA REAGENTE - 

PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO, ATRAVÉS DA 

MEDIÇÃO 

QUANTITATIVA DE 

GLICOSE EM 

AMOSTRAS DE 

SANGUE CAPILAR E 

VENOSO. FAIXA DE 

MEDIÇÃO 20 A 500 

MG/DL, TEMPO DE 

RESPOSTA ATÉ 5 

SEGUNDOS, QUE NÃO 

SOFRA 

INTERFERÊNCIA COM 

OXIGENIOTERAPIA, 

PARA LEITURA EM 

GLICOSÍMETRO 

PORTÁTIL. CAIXA 

COM 50 OU 100 TIRAS 

EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, A 

FIM DE FACILITAR A 

DISPENSAÇÃO E 

EVITAR O RISCO DE 

CONTAMINAÇÃO. 

METODOLOGIA DE 

LEITURA: 

AMPEROMÉTRICA. 

QUE ACEITE SEGUNDA 

GOTA DE SANGUE, 

QUANDO A PRIMEIRA 

NÃO FOR SUFICIENTE. 

A EMBALAGEM DAS 

TIRAS DEVE CONTER 

NA PARTE EXTERNA 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

COMO PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E 

NÚMERO DE 

REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

UNID 24000 80000 0,83 66400,00 

      TOTAL LOTE 10 504653,56 

 

ITENS DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MINIMA  

QUANT. 

MAXIMA 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 15 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: CRISTALFARMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA CNPJ: 05.003.408/0001-30 

201 

KIT PARA 

TRICOTOMIA 

EMBALAGEM ESTÉRIL 

CONTENDO 2 CAMPOS 

IMPERMEABILIZADOS, 

2 CAMPOS 

ABSORVENTES, 1 

ESPONJA 

IMPREGNADA COM 

SABÃO NEUTRO, 2 

TRICOTOMIZADORES 

PLÁSTICOS, 

TRICOTOMIZADOR 

COM CABO ANTI-

DERRAPANTE, 

ESTRUTURA LATERAL  

PARA 

DIRECIONAMENTO 

DOS PÊLOS E LÂMINA 

DE AÇO INOX, 

APRESENTAÇÃO EM 

ESTOJO PLÁSTICO. 

KIT 50 200 27,84 5568 

202 

LÂMINA DE BISTURI, 

EM AÇO INXIDÁVEL 

CORTANTE; Nº 15; 

ESTÉRIL, C/ PERFEITO 

ACABAMENTO SEM 

SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

SEM REBARBAS 

CX 93 121 27,60 3339,6 

203 

LÂMINA DE BISTURI, 

EM AÇO INXIDÁVEL 

CORTANTE; Nº 21; 

ESTÉRIL, C/ PERFEITO 

ACABAMENTO SEM 

SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

SEM REBARBAS 

CX 46 60 22,66 1359,6 

204 

LÂMINA DE BISTURI, 

EM AÇO INXIDÁVEL 

CORTANTE; Nº 23; 

ESTÉRIL, C/ PERFEITO 

ACABAMENTO SEM 

SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

SEM REBARBAS 

CX 93 121 27,60 3339,6 

205 LÂMINA FOSCA UNID 585 761 11,00 8371 

206 LÂMINA LISA UNID 585 761 16,51 12564,11 

      TOTAL LOTE 15 34541,91 

 
CLÁUSULA  SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O  Amparo  Legal  do presente 
Contrato, encontra-se consubstanciado no PP  nº 011/2017, fundamentado na Lei nº 10.520/2002, 
Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 7.892/2013 e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela lei complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e na Lei n.º 8.666/93 e suas 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
alterações, sendo esta também a legislação, aplicável nos casos omissos deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS: O material deverá ser 
entregue ao Responsável pelo Setor de Almoxarifado, juntamente com o fiscal  do  Contrato,  na  
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  situada  à  Travessa  Cezar Pinheiro nº 375, Centro, Capanema, 
tendo o prazo limite de 05 (cinco) dias, após recebimento   da ordem de fornecimento, para o início 
da entrega parcelada dos materiais de uso e consumo  descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA  QUARTA  -  DA  FORMA  DE  PAGAMENTO  E  ALTERAÇÕES:     O pagamento 
será efetuado de acordo com a quantidade de materiais empenhados e recebidos pelo setor de 
almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Capanema, mediante a 
apresentação da nota fiscal. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento só será efetuado mediante apresentação da nota 
fiscal/fatura discriminando o produto, comprovando sua adimplência com a Seguridade Social 
(Certidão Negativa de Débito) – (CND), com o FGTS (Certidão de Regularidade de Situação – 
CRS), com a Fazenda Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão 
Negativa Estadual, bem como a quitação com demais impostos e taxas que por ventura incidam 
sobre o mesmo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota/Fiscal/Fatura emitida pela contratada deverá conter, em local 
de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº da Nota de Empenho, a fim de se acelerar 
o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias mediante 

ordem bancária em moeda corrente deste país, após a emissão de nota fiscal (devidamente 
atestada pelo setor de almoxarifado). Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal 
será motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES – A partes se obrigam da seguinte 
forma: 
4.1 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Emitir a Ordem de Fornecimento (OF) após a publicação do resultado licitatório;  
b) Pagar oportunamente o preço dos materiais à CONTRATADA, na forma e condições 
estabelecidas na Cláusula Quarta acima; 
c) Solicitar os materiais gradativamente a partir da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde; 
d) Acompanhar toda execução do Contrato, mediando as ações entre Contratada e Contratante. 
4.2 - A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Iniciar a entrega dos materiais somente após receber a Ordem de Fornecimento (OF) por 
parte da Contratante; 
b) Entregar gradativamente os materiais solicitados em até 05(cinco) dias corridos a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento; 
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas; 
d) Cumprir todas as obrigações ajustadas no presente instrumento; 
e) Entregar os materiais com seus prazos de validade não inferiores a 90(noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR - O valor do presente contrato é   estimado de R$ 
9.275.936,88 (nove milhões, duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e trinta e seis  reais e 
oitenta e oito centavos) 
 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes das 

contratações previstas neste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 
10.301.2085.2044- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.301.2085.2124- Manutenção do PAB fixo. 
10.301.2090.2058- Programa Farmácia básica. 
10.302.2079.2061- Manutenção PSF. 
10.302.2089.2130- Manutenção de apoio Psicosocial- CAPS. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
10.301.2089.2057- Manutenção de Programas especiais. 
10.302.2087.2062- Manutenção do programa gestão plena de sistema de maca. 
10.302.2089.2128- Manutenção da unidade de pronto atendimento. 
10.302.2084.2131- Manutenção do programa melhor em casa. 
10.301.2089.2129- Manutenção do serviço de atendimento móvel de urgência. 
 33.90.3000- Material de Consumo. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas 
ficam vinculados ao Fundo Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência é por 12(doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
No caso de atraso ou inexecução do objeto do presente contrato serão aplicadas a Contratada 
sanções administrativas. 
PARÁGRAFO UNICO - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante 
contratado à aplicação de multa de mora. 
§1º. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o 
valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 
encontre-se parcialmente executado; 
§2º.Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do 
objeto; 
§3º.  A  aplicação  da  multa  de  mora  não  impede  que  a  Administração  rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93; 
II - A inexecução total ou parcial do contrato  ensejará a aplicação das seguintes sanções 
ao licitante contratado: 
a) Advertência; 
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual reajustado não executado pelo particular; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execução  
de  seu  objeto,  não  mantiver  a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 
Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea “c”. 
§  1º.  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”;  “d”  e  “e”  deste  item,  não  são cumulativas   
entre   si,   mas   poderão   ser   aplicadas   juntamente   com   a   multa compensatória por perdas 
e danos (alínea “b”). 
§  2º.  Quando  imposta  uma  das  sanções  previstas  nas  alíneas  “c”,  “d”  e  “e”,  a autoridade 
competente submeterá sua decisão ao Secretário Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha 
efeito perante a Administração Pública Municipal. 
§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pela 

Secretaria Municipal, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade 
competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 
III – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 
aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 
de defesa; 
c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 
consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal 
nº. 8666/93; 
d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço  
ocorridas  no  curso  do  processo  licitatório  e  da  vigência  do  contrato, considerando-se 

eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 
promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 
8.666/93; 
f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 
Procuradoria Geral do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e 
condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 
80 da mesma Lei, se for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO : Incumbirá à CONTRATANTE 
providenciar  a  publicação  do  extrato  deste  Contrato  e  de  seus  eventuais  termos aditivos em 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de vinte dias daquela data. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:  Fica eleito o foro de Capanema - PA, para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-
se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 
Capanema, 30 de junho de 2017. 

 
 

Francisco Ferreira Freitas Neto 
Prefeito Municipal 

 
 

Waldimary do S T. Leite Freitas 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
 

CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: nº 05.003.408/0001-30 

Contratada 
 
Testemunhas: 
1.     
2.     
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